
RESOLUÇÃO N. º 011, de 22 de novembro de 2011. 

“CRIA COMISSÃO PARA ANALISAR OS PROJETOS DE EMENDA A LEI ORGÂNICA, CONFORME DISPOSIÇÃO REGIMENTAL”.

SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O


Art. 1º - Fica criada Comissão Especial para analisar o Projeto de Emenda a Lei Orgânica n° 03/2011, que altera a redação do art. 67da Lei Orgânica Municipal. 


Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será nomeada pelo Presidente através de Portaria após indicação de cada bancada.  


Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 22 de novembro de 2011. 

SÉRGIO LUIZ FINK
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE
E 

PUBLIQUE-SE

KETLIN FREITAG GIEHL

DIRETORA LEGISLATIVA
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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